
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E IN. 10.343, DE 23 DE JUNHO DE 2021. 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICIPIO 
N° .. ~7.B ... de g~ .. /.q,~ .. / .~~ 

Autoriza o Poder Público Municipal implantar o 
símbolo do autismo na credencial de 
estacionamento para utilização das vagas especiais 
demarcadas para pessoa com deficiência e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso VIl do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber que 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo implantar o símbolo do autismo na credencial 
de estacionamento para utilização das vagas especia is demarcadas para pessoa com deficiência. 

Art. 2º Os procedimentos a serem adotados pelos beneficiários desta Lei deverão ser 
regulamentados pelos órgãos competentes junto ao Poder Executivo. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São José dos Campos, 23 de junho de 2021. 
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Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um. 

L. 10.343/21 PA 56.356/2021 
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Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Everton AI eida Figueira 
Departament de Apoio Legislativo 

(Projeto de Lei n. 311/2021, de autoria dos Vereadores Marcão da Academia, Amélia Naomi, Dr. Elton, 
Dr. José Claudio, Dulce Rita, Fabião Zagueiro, Fernando Petiti, Júnior da Farmácia, Marcelo Garcia, 

Milton Vieira Filho, Renato Santiago e Roberto Chagas) 
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